
 
Edital de Resultado da primeira fase do processo de seleção para atividade de 

assessoria de imprensa junto a Seção Sindical dos Docentes da UEPG 
(SINDUEPG). 

 

Inscrições Deferidas -  ordem alfabética 
 

01.Alex Freire 
 
02.Alexandre Douvan 
 
03.Ana Carolina Moreira Miola Chiczta 
 
04.Gisele Wardani 
 
05.Kevin Willian Kossar 
 
06.Luana Caroline Nascimento 
 
07.Nilson de Paula Junior 
 
 

Inscrições Indeferidas-  ordem alfabética motivo 
01.Alvaro Costa Não enviou documentação 

da experiência, apenas 
Diploma e CV 

02.Angelo Eduardo Rocha Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
Diploma e CV 

03.Enrique Wille Bayer Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
Diploma e CV 

04.Felipe Carvas Deliberaes Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
Diploma e CV 

05.Leticia Dovhy Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
Diploma e CV 

06. Renato Miranda Valenga Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
Diploma e CV 

07.Sebastião Natalio Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
Diploma e CV 

08.William Clarindo Não enviou documentação 
da experiência, apenas 
certidão conclusão e CV 
 

 



 
Entrevista: 

A chamada para a entrevista dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas na 
primeira fase seguirá a ordem alfabética. 

Dia 16 de junho: 

09:30h - Alex Freire 

10:00h - Alexandre Douvan 

10:30h - Ana Carolina Moreira Miola Chiczta 

 

Dia 17 de junho: 

09:00h - Gisele Wardani 

09:30h - Kevin Willian Kossar 

10:00h - Luana Caroline Nascimento 

10:30h - Nilson de Paula Junior 

 

Orientações gerais: 

- a entrevista será online e o link será encaminhado para todos(as)  os (as) candidatos 
(as) habilitados (as); 

- o(a)  candidato(a) deverá acessar a sala via link encaminhado cinco minutos antes. 

- o não comparecimento no horário determinado implicará na desclassificação do 
processo. 

- problemas de ordem técnica por parte do (a) candidato(a) não são responsabilidade 
da comissão, conforme estabelecido no edital de inscrição e que implicará na 
desclassificação do processo. 

- Os casos omissos serão resolvidos pela direção do SINDUEPG.  

 

 


